






















DIOGRANDE n. 6.737PÁGINA 4 - segunda-feira, 15 de agosto de 2022

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 255, CELEBRADO EM 3 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde e a Associação Beneficente dos Renais Crônicos de MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Emenda Parlamentar n. 117, da Lei n. 6.799 de 01 de abril 
de 2022 que institui o Plano de Aplicação de Recursos, tendo em vista o que consta do 
Processo n. 47907/2022-30 e em observância às disposições da Lei n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014, do Decreto Municipal  n. 14.969, de 11 de novembro de 2021, da Lei n. 
6.786, de 29 de dezembro de 2021 (institui o Plano Plurianual do Município de Campo 
Grande - MS para o período de 2022 a 2025) e sujeitando-se, no que couber, à Lei n. 
6.637, de 9 de julho de 2021 (LDO/2022), mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
OBJETO: Aquisição de medicamentos visando a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização 
da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de recebimento do recurso.
VALOR: Para a execução do projeto previsto neste Termo de Fomento, serão disponibilizados 
recursos pela Secretaria Municipal de Saúde no valor total de R$ 10.014,00 (dez mil e 
quatorze reais).
DOTAÇÃO: Administração Pública: R$ 10.000,00 (dez mil reais), à conta da dotação 
orçamentária 10.301.0001.4001, Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00, Unidade Gestora: 
1035S - Nota de Empenho n. 2988/2022, Fonte 103. OSC: R$ 14,00 (quatorze reais), 
correspondente à contrapartida em bens e serviços economicamente mensuráveis, cuja 
forma de aferição, em conformidade com os valores de mercado, encontra-se descrita no 
plano de trabalho, previamente aprovado pela Administração Pública.
ASSINATURAS: José Mauro Pinto de Castro Filho e Maria Aparecida Albuquerque Arroyo.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 256, CELEBRADO EM 3 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde e a Associação Beneficente dos Renais Crônicos de MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Emenda Parlamentar n. 169, da Lei n. 6.799, de 01 de abril 
de 2022 que institui o Plano de Aplicação de Recursos, tendo em vista o que consta do 
Processo n. 49813/2022-69 e em observância às disposições da Lei n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014, do Decreto Municipal n. 14.969, de 11 de novembro de 2021, da Lei n. 
6.786, de 29 de dezembro de 2021 (institui o Plano Plurianual do Município de Campo 
Grande - MS para o período de 2022 a 2025) e sujeitando-se, no que couber, à Lei n. 
6.637, de 9 de julho de 2021 (LDO/2022), mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
OBJETO: Aquisição de medicamentos visando a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização 
da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de recebimento do recurso.
VALOR: Para a execução do projeto previsto neste Termo de Fomento, serão disponibilizados 
recursos pela Secretaria Municipal de Saúde no valor total de R$ 10.010,00 (dez mil e dez 
reais).
DOTAÇÃO: Administração Pública: R$ 10.000,00 (dez mil reais), à conta da dotação 
orçamentária 10.301.0001.4001, Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00, Unidade Gestora: 
1035S - Nota de Empenho n. 2987/2022, Fonte 103. OSC: R$ 10,00 (dez reais), 
correspondente à contrapartida em bens e serviços economicamente mensuráveis, cuja 
forma de aferição, em conformidade com os valores de mercado, encontra-se descrita no 
plano de trabalho, previamente aprovado pela Administração Pública.
ASSINATURAS: José Mauro Pinto de Castro Filho e Maria Aparecida Albuquerque Arroyo.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 4 DE AGOSTO DE 2022, AO 
CONTRATO n. 315, CELEBRADO EM 29/12/2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde e a Empresa Guariã Comércio e Representação de Produtos Hospitalares 
EIRELI.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” e §1º, da Lei Federal n. 8.666, de 
21/6/93, com alterações posteriores, e na Justificativa anexa ao Processo Administrativo 
n. 64965/2022-82, desmembrado do Processo n. 65271/2021-18.
OBJETO: Acréscimo no valor inicialmente contratado para aquisição fraldas descartáveis 
para atender demanda judicial.
ACRÉSCIMO: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) ao valor inicial do Contrato 
n. 315/2021, passando o mesmo de R$ 45.911,24 (quarenta e cinco mil, novecentos e 
onze reais e vinte e quatro centavos), para R$ 57.389,05 (cinquenta e sete mil, trezentos 
e oitenta e nove reais e cinco centavos).
VALOR: O valor para atender o presente Termo Aditivo é de R$ 11.477,81 (onze mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e um centavos).
DOTAÇÃO: Fonte de Recursos: 01 - Recursos do Tesouro; Dotação Orçamentária: 
0106.10.302.0001.4002; Elemento de Despesa: 33909103 - Decisões Judiciais Proferidas 
em Mandado de Segurança e Medidas Cautelares da Função Saúde.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 315/2021, 
desde que não conflite com o presente instrumento.
ASSINATURAS: José Mauro Pinto de Castro Filho e Charline Paola Prestes Ribeiro.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 21 DE JULHO DE 2022, AO 
CONTRATO n. 185 DE 1º/9/2021.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Saúde e a Empresa Sapra Landauer Serviço de Assessoria e Proteção Radiológica Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II, § 2º e art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º, da 
Lei Federal n. 8666, de 21/6/1993 e na Justificativa anexa ao Processo Administrativo n. 
20609/2020-59, vol. 05.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência bem como o decréscimo no valor global do 
Contrato n. 185/2021.
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 185/2021 por mais 12 
(doze) meses.
DECRÉSCIMO: Fica aplicado ao valor global do Contrato o decréscimo de 4,48% (quatro 
inteiros e quarenta e oito centésimos por cento).
VALOR: O valor global financeiro para atendimento do período passará de R$ 48.387,84 (quarenta 

e oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 46.217,78 (quarenta 
e seis mil, duzentos e dezessete reais e setenta e oito centavos).
DOTAÇÃO: Fonte de Recurso: 10 - Recursos do Sistema Único de Saúde/SUS; Prog. de 
Trabalho: 0202 10 301 0001 4001; 0203 10 302 0001 4002; Elem. Despesa: 33903950 
- Serv. Médico - Hospitalar, Odontológicos e Laboratorial.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 185/2021, 
desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: José Mauro Pinto de Castro Filho e Yvone Maria Mascarenhas.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JULHO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CELEBRADO EM 5 DE AGOSTO DE 2022, AO 
CONTRATO n. 394, DE 26/11/2018.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos - SISEP e a Empresa Taurus Distribuidora de 
Petróleo Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea “b” e seu § 1°, da Lei n. 8.666, de 
21/06/1993, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/5/1998, na justificativa, na planilha de 
aditivo e no cronograma físico-financeiro, anexos nos autos do Processo n. 46449/2018-35, 
volume 3.
OBJETO: Alteração do valor do Contrato n. 394, de 26/11/2018.
ACRÉSCIMO: Fica acrescido ao valor inicial do contrato n. 394/2018, a quantia 
de R$ 485.865,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil e oitocentos e sessenta e 
cinco reais), passando de R$ 1.943.460,00 (um milhão, novecentos e quarenta e 
três mil e quatrocentos e sessenta reais), para R$ 2.429.325,00 (dois milhões, 
quatrocentos e vinte e nove mil e trezentos e vinte e cinco reais), em decorrência 
do acréscimo equivalente a um percentual de 25% no valor inicial do contrato.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 394/2018 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflite com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Rudi Fiorese e Eraldo Satyro da Silva.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CELEBRADO EM 11 DE JULHO DE 2022, AO 
CONTRATO n. 96, DE 29/4/2020.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos e a Empresa DMP Construções Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea “a” e “b” e seu § 1º, da Lei n. 8.666/93, de 
21/06/1993, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/5/1998, na Justificativa, no cronograma físico-
financeiro e na Planilha de Aditivo, anexos nos autos do Processo n. 84856/2019-02, volume 
06.
OBJETO: Alteração do valor do Contrato n. 96, de 29/4/2020.
ALTERAÇÃO: Fica alterado o valor do contrato n. 96/2020, o qual passará de R$ 7.054.987,14 
(sete milhões, cinquenta e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos) para 
R$ 8.167.819,23 (oito milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentos e dezenove reais e vinte 
e três centavos). A alteração corresponde: Ao acréscimo de 15,88% do valor inicial do contrato, 
correspondente a R$ 1.120.630,60 (um milhão, cento e vinte mil, seiscentos e trinta reais e sessenta 
centavos); e à supressão de 0,11% do valor do contrato, correspondente a R$ 7.798,51 (sete mil, 
setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e um centavos).
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 96/2020 e 
de seus Termos Aditivos, desde que não conflite com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Rudi Fiorese e Lucas Morbi de Miguel.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JULHO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONVÊNIO n. 09, CELEBRADO EM 6 DE JULHO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE/CER.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 196 e seguintes da Constituição Federal, Leis Federais n. 
8.080/90, n. 8.142/90 e n. 14.133/2021, Decreto n. 7.508/2011, Portaria n. 2.331/2016, 
Portarias de Consolidação n. 1, n. 2, n. 3 e n. 6 de 2017 (Consolidação das Portarias n. 
1.559/2008, n. 793/2012, n. 835/2012 e n. 2.567/2016), e demais disposições legais 
aplicáveis à espécie, assim como na Justificativa anexa ao Processo Administrativo n. 
60936/2022-32.
OBJETO: Execução de serviços técnicos profissionais em saúde contemplados na Rede 
de Cuidados à Pessoa com Deficiência, a serem realizados pelo Centro Especializado 
de Reabilitação - CER, aos usuários que deles necessitam em complemento à Rede 
Municipal de Saúde de Campo Grande - MS.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas dos serviços acordados por este Convênio, 
correrão à conta de dotação consignada no Fundo Municipal de Saúde - FMS, no montante 
de R$ 17.814.285,08 (dezessete milhões, oitocentos e quatorze mil, duzentos e oitenta e 
cinco reais e oito centavos), alocados na Unidade Orçamentária: 10 - Recursos do Sistema 
Único de Saúde SUS/Gestão Plena e Ações Estratégicas, 203.10.302.17.4004.33903950, 
72 - Recursos do SUS/Estado 260.10.302.17.4004.33903950 e Fonte de recursos  01 - 
Tesouro, 106.10.302.17.4004.33903950.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura.
ASSINATURAS: Adriane Barbosa Nogueira Lopes, José Mauro Pinto de Castro Filho, 
Flavio da Costa Britto Neto e Antonio José dos Santos Neto.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JULHO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CELEBRADO EM 21 DE JULHO DE 2022, AO 
CONTRATO n. 443, DE 4/10/2019.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Fundação Municipal de 
Esportes - FUNESP e da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SISEP e 
a Empresa RGC-MS Comercio e Serviços Ltda - EPP.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea “b” e seu § 1º da Lei n. 8.666/93, 
atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/5/1998, na Justificativa, na planilha de Aditivo e no 
cronograma físico-financeiro, anexos aos autos do Processo n. 69620/2018-10, vol. 09.


